
  Proc. Administrativo 12- 678/2025

De: Thais R. - SEAJ-PGM-PROC3

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos  - A/C Jailton S.

Data:  17/07/2025 às 10:50:46

 

Prezado,

Segue Parecer,

Att.

_

Thais Novaes Ribeiro 

Procuradora Geral do Município

Anexos:

PARECER_JURIDICO_PROC_678_2025_HOMOLOGACAO_MINUTA_DE_EDITAL_CONCORRENCIA.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Thais Novaes Ribeiro 17/07/2025 10:50:59 1Doc THAIS NOVAES RIBEIRO CPF 411.XXX.XXX-90

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: E467-A0F0-CD67-4EB6 

1Doc:          596/2174



 

PREFEITURA DO MUNÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

Procuradoria Geral Do Município 
 

 

 

 
 

Página 1 de 3 
Praça do Paço Municipal, nº10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP 
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8700 – Ramal: 8713 

                                                      PARECER JURÍDICO 

 

Processo Administrativo nº 678/2025  

Concorrência nº 023/2025 

PARECER JURÍDICO REFERENTE À LEGALIDADE DO 
PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO SOB A 
MODALIDADE CONCORRÊNCIA. OBSERVANCIA AS 
DISPOSIÇÕES DA LEI 14.133/2021. 
REGULARIDADE DA MINUTA. 

 
Em atendimento ao art. 53 da Lei 14.133/2021 foi envido a 

esta Procuradoria para exame e parecer o presente procedimento licitatório.  

 

Inicialmente, é importante esclarecer que a competência 

desta Procuradoria se restringe a prestar consultoria, de caráter meramente 

opinativo, sob o aspecto jurídico do Edital.  

 

Assim, não lhe cabe adentrar nos aspectos relativos à 

conveniência e oportunidade da pratica dos atos administrativos, bem como a orbita 

de preços e orçamentos, que estão reservados ao Administrador Público 

competente. 

 

Neste sentido entende a doutrina: 

 
“O exame a ser precedido pela assessoria deve ser jurídico 
stricto sensu. Não é adequado que o assessor jurídico no 

manejo de sua competência técnica especifica, pretenda 

aventurar-se e outras searas, expondo motivos pertinentes à 

expertise do objeto da licitação ou quanto à conveniência e 

oportunidade dela, ou mesmo, quanto a critérios técnicos de 

composição de custos e execução do contrato. O jurista só pode 

analisar os aspectos jurídicos do instrumento convocatório.” 

 

 Feitas as considerações iniciais, passo ao exame de estilo. 

 

O dever de licitar é regra nas relações administrativas, vez 

que possibilita a competitividade entre os particulares interessados, com igualdade 

de condições, resultando em preços mais atraentes ao Poder Público. Nesta direção 

o artigo 18 da Lei n° 14.133/2021 estabelece todos os elementos que devem ser 

compreendidos nos autos do processo de contratação pública. 
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O presente expediente fora iniciado por solicitação oriunda 

do Departamento de Mobilidade Urbana através do Memorando 11.119/2025. 

Analisando os documentos que compõe a instrução do processo de contratação, 

constata-se a presença da definição do objeto e das justificativas para a sua 

contratação através do Documento de Formalização de Demanda (manifestação 

inicial do memorando 11.119/2025), a autorização da Autoridade Competente para 

a instauração do processo de contratação (Despacho 5), o ETP no despacho 1 do 

Memorando 10519/2025, TR; Memorando de Abertura; BDI; Cronograma; 

Orçamento; Projeto; Resumo do Projeto Básico, Memorial Descritivo despacho 2 do 

Memorando 11.119/2025, RRT despacho 3 do Memorando 11.119/2025, pesquisa 

mercadológica (despacho 4 do Memorando 11.119/2025), previsão de dotação 

orçamentária (Despacho 3), a portaria de designação do agente de contratações e 

da equipe de apoio (Despacho 8). 

 

Neste contexto, é possível aferir que os autos atendem as 

exigências mínimas legais, ficando evidenciada a solução mais adequada para 

atendimento da necessidade pública.  

 

Seguindo a análise, verifica-se que o projeto básico 

apresentado substitui o termo de referência e foi elaborado em consonância com o 

disposto no inciso XXV do artigo 6º da Lei nº 14.133/2021. 

 

Por sua vez, o estudo técnico preliminar apresentado 

encontra-se em perfeita harmonia ao mínimo exigido em lei e disposto no §1º e 

incisos do artigo 18 da NLLC. 

 

Sendo constatado que a fase preparatória do certame se 

encontra em consonância com as exigências mínimas exigidas pela NLLC para fins 

de contratação nesta nova sistemática de licitações públicas. 

 

No tocante a Minuta do Edital deverá seguir o disposto no 

artigo 25 da Lei 14.133/2021, e no presente caso possui os seguintes itens: sessão 

pública, definição do objeto, recursos orçamentários, condições de participação, 

encaminhamento e elementos da proposta, formulação dos lances, aceitabilidade e 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

T
H

A
IS

 N
O

V
A

E
S

 R
IB

E
IR

O
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

aj
at

i.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/E
46

7-
A

0F
0-

C
D

67
-4

E
B

6 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 E
46

7-
A

0F
0-

C
D

67
-4

E
B

6

1Doc:  Proc. Administrativo 678/2025  |  Anexo: emissao_E467A0F0CD674EB6601FBC5A_proc.-administrativo-12--678-2025_assinado_versaoImpressao.pdf (2/4)        598/2174



 

PREFEITURA DO MUNÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

Procuradoria Geral Do Município 
 

 

 

 
 

Página 3 de 3 
Praça do Paço Municipal, nº10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP 
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8700 – Ramal: 8713 

classificação da proposta, habilitação, recurso, adjudicação e homologação do 

certame, pedido de esclarecimentos e impugnação ao edital, disposições finais e foro 

de julgamento. 

 

Quanto ao Contrato deve nortear-se pelo disposto no artigo 

92. Destarte, a minuta apresentada possui as seguintes cláusulas: objeto, local, prazo 

de entrega e vigência do contrato,  modelo de execução e gestão contratuais, 

subcontratação, preço, pagamento, reajuste/repactuação, dotação orçamentária, da 

praça de pagamento, obrigações da contratada e contratante, critério de aceitação 

do objeto, fiscalização e acompanhamento, garantia de execução, das sanções 

administrativas para os contratos, extinção contratual, responsabilidades patronais 

do contrato, casos omissos, alterações, publicação e definição do foro. 

 

Outrossim, a minuta do Edital do processo licitatório 

estabelece a modalidade de licitação para a contratação do objeto como sendo a 

concorrência, com critério de julgamento menor preço global, o que se encontra 

em perfeita correção uma vez que o objeto se enquadra na categoria de obras e 

serviços comuns, cf. o disposto no inciso XXXVIII, do artigo 6º da Lei nº 14.133/2021.  

 

Pelo exposto e em atendimento ao disposto no art. 53 da Lei 

14133/2021, sou pela aprovação da minuta do instrumento convocatório e do 

contrato, com o regular prosseguimento do certame, observando-se as tratativas 

quanto a publicação.  

 

É o Parecer, à consideração superior. Encaminho os autos a 

autoridade competente. 

 

Cajati, 17 de julho de 2025. 

 

 

THAÍS NOVAES RIBEIRO 
Procuradora Municipal 

OAB/SP 375.404 
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